












 

 
 
 

 

ATA Nº 003/2022 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

No primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, iniciou-se às 

catorze horas e trinta minutos, a Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, na sede do Centro de Equoterapia Ilha do 

Saber, com as seguintes presenças: Águida Martins Rodrigues (Presidente), 

Sueli de Souza Shneider (Vice-presidente), Edite Forbeci Mendes (Associação 

Terceira Idade Coração de Pontal), Lizmari Simioni Rusycki (SMED Gestão), 

Marines de Paula Alves (Associação de Moradores do Grajaú), Ligia Maximiano 

de Andrade (Representante da Escola Estadual), William Machado Jurach 

(Associação de Surf e Resgate de Pontal do Paraná), Meirieli Marques Elias e o 

Sr. Sandro Humberto Porta. Foi conferido o quórum e notou-se a falta dos 

seguintes representantes das seguintes entidades listadas a seguir: Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos e da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. As seguintes justificativas foram recebidas: as sras. Bernardete Iaciuk e 

Iva maria Honahak justificaram que já tinham outra reunião agendada para o 

mesmo horário e a sra. Marilete Luiza Lorenzi justificou via telefone que está com 

COVID no momento, os demais não justificaram a ausência. Em seguida, 

realizou a leitura da pauta para reunião de hoje. RESPOSTAS SOBRE OS 

QUESTIONAMENTOS REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL E A LEI DE 

ACESSIBILIDADE. Atendendo ao Ofício 002/2022, na data de oito de maio o 

Senhor Secretário Municipal de Assistência Social de Pontal do Paraná - William 

Pereira e a assistente social Kathia Salomão de Souza Cordeiro compareceram 

ao prédio administrativo do Centro de Equoterapia Ilha do Saber e prestaram as 

informações solicitadas, explicando que não havia verba específica para este 

fim, apenas com auxílio com materiais de expediente para a realização de 

conferências. Sobre a Lei de Acessibilidade, foi realizado um protocolo online 

(protocolo 8.353/2022 - Código nº 840.216.521.171.986.088) encaminhando o 

Ofício 003/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

ao Senhor Prefeito Municipal de Pontal do Paraná - Sr. Rudisney Gimenes Filho, 

solicitando o cumprimento da Norma Brasileira 9050 da Associação Brasileira de 



 

 
 
 

 

Normas Técnicas (ABNT) que estabelece critérios e parâmetros técnicos para 

promover a acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos. O Senhor Prefeito Rudisney Gimenes Filho respondeu, informando que 

a rua Maria de Lourdes Kossatz está prevista para ser pavimentada. Os 

membros do Conselho celebraram a notícia e após deliberações, foi decidido 

que será solicitado ao poder público o cronograma de execução desta obra e 

também a  inclusão da rua que fica em frente ao Centro de Equoterapia. Em 

seguida, a Sra. Águida passou ao segundo item da pauta da reunião, explicando 

a importância da PARTICIPAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO CMDPCD NA FESTA 

JUNINA DO MUNICÍPIO. Após deliberações, este referido Conselho decidiu 

apoiar da seguinte forma:  

a) Confecção e distribuição de panfletos para a divulgação do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, contendo informações importantes ao cidadão; 

b) Em parceria com a Associação de Pais e Funcionários da Escola Ilha do Saber, será 

prestado auxílio na arrecadação de produtos básicos a serem utilizados no preparo 

de lanches e alimentos que serão comercializados na festa, a fim de angariar fundos, 

c) Doação de um dia de mão de obra para cuidar da barraca da APF Ilha do Saber.  

A ação de angariar doações, recursos e mão de obra terá sua renda revertida 

integralmente para as atividades da Associação de Pais e Funcionários da 

Escola Ilha do Saber. No encerramento da reunião, foi realizada a leitura da ata 

anterior e foi solicitado pelos membros do Conselho que os documentos, atas 

anteriores e a ata da presente reunião sejam encaminhadas para o setor de 

assessoria da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, a fim de disponibilizar 

as informações aos cidadãos através do site institucional. A reunião encerrou-se 

às dezesseis horas. Sem mais a tratar para o momento eu, Meirieli Marques 

Elias, lavro a presente ata. 




